
SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL, sobre
a Mensagem (SF) n° 6, de 2025, que Submete à apreciação do Senado
Federal, de conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição
Federal, e com o art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440,
de 2006, o nome da Senhora MARIA CLARA DE ABREU RADA, Ministra
de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil na
República da Sérvia e, cumulativamente, em Montenegro.

RELATOR: Senador Jaques Wagner

PARECER (SF) Nº 14, DE 2025

PRESIDENTE: Senador Nelsinho Trad

07 de maio de 2025

Assinado eletronicamente, por Sen. Nelsinho Trad

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/1832916323



 
Senador Jaques Wagner 

RELATÓRIO Nº       , DE 2025 

Da COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E 
DEFESA NACIONAL, sobre a Mensagem (SF) nº 6, 
de 2025, da Presidência da República, que submete à 
apreciação do Senado Federal, de conformidade com 
o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, e com o 
art. 39, combinado com o art. 41 da Lei nº 11.440, de 
2006, o nome da Senhora MARIA CLARA DE 
ABREU RADA, Ministra de Primeira Classe da 
Carreira de Diplomata do Ministério das Relações 
Exteriores, para exercer o cargo de Embaixadora do 
Brasil na República da Sérvia e, cumulativamente, 
em Montenegro. 

Relator: Senador JAQUES WAGNER 

Vem ao exame desta Casa a indicação que o Presidente da 
República faz do nome da Senhora MARIA CLARA DE ABREU RADA, 
Ministra de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixadora do Brasil na 
República da Sérvia e, cumulativamente, em Montenegro. 

Em consonância com o art. 52, inciso IV, da Constituição Federal, 
é competência privativa do Senado Federal apreciar previamente, e deliberar 
por voto secreto, a escolha dos chefes de missão diplomática de caráter 
permanente. 

Nesse sentido, e em atendimento ao previsto no art. 383 do 
Regimento Interno do Senado Federal, o Ministério das Relações Exteriores 
(MRE) encaminhou currículo da diplomata. 

Nascida em 1966, a indicada graduou-se em 1987 pela 
Universidade de Brasília em Ciências Econômicas. No Instituto Rio Branco, 
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desde 1995, frequentou o Curso de Preparação à Carreira de Diplomata; o 
Curso de Aperfeiçoamento de Diplomatas, em 2005; e o Curso de Altos 
Estudos, em 2014, com a tese intitulada “A Reforma da Chancelaria Brasileira 
no Período Lula e Dilma: a transformação dos meios para a execução da política 
externa”. 

Nomeada Terceira-Secretária em 1996, tornou-se Segunda-
Secretária em 2002. Sempre por merecimento, progrediu na carreira, chegando 
a Primeira-Secretária em 2006; a Conselheira em 2009; a Ministra de Segunda 
Classe em 2018; e a Ministra de Primeira Classe em 2022. 

No exterior, desempenhou diversas funções, como Terceira e 
Segunda-Secretária na Embaixada em Tóquio (2000-03); Segunda e Primeira-
Secretária na Embaixada em Buenos Aires (2003-06); Conselheira, Chefe do 
Setor de Promoção Comercial, na Embaixada de Budapeste (2014-18); 
Ministra-Conselheira na Embaixada em Tirana (2018-21).  

No Itamaraty, foi Assistente da Assessoria de Relações com o 
Congresso (1997-2000); Assessora Técnica do Departamento Cultural (2006-
09); Coordenadora e Chefe de Gabinete da Subsecretaria-Geral do Serviço 
Exterior (2009-13); e Diretora do Departamento de Tecnologia e Gestão de 
Informação, desde 2021. 

Também com o fim de atender às normas do Regimento Interno 
do Senado Federal, a mensagem presidencial se fez acompanhar de sumário 
executivo elaborado pelo Ministério das Relações Exteriores sobre a Sérvia e 
Montenegro, do qual extraímos as informações que se seguem. 

A Sérvia é uma democracia parlamentarista com 6,6 milhões de 
habitantes, cuja população é majoritariamente cristã ortodoxa (85%). Belgrado, 
sua capital, também era a capital da antiga ex-Iugoslávia. O Brasil, durante o 
processo de dissolução da ex-Iugoslávia, sempre manteve posicionamento 
ponderado, o que aproxima os dois países em suas relações bilaterais.  

Mantivemos aberta a Embaixada em Belgrado durante os 
bombardeios da Organização do Tratado do Atlântico Norte (Otan) em 1999; e 
fomos favoráveis à integridade territorial da Sérvia, conforme a Resolução nº 
1244/99 do Conselho de Segurança das Nações Unidas, não reconhecendo 
Kosovo como independente. 
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Nas relações comerciais, o Brasil registra superávit estrutural com 
a Sérvia, para quem exportamos, em 2024, sobretudo carne bovina (37%), café 
(29%), máquinas não-elétricas (7,6%); enquanto importamos tubos, canos e 
mangueiras (20%), autopeças (13%), pneus (9,1%).  

Contudo, informa o documento do Itamaraty que as carnes estão 
sendo dirigidas para a região de Kosovo e que a Sérvia tem proibido as 
importações brasileiras desse produto. Igualmente, cumpre mencionar que a 
Embraer tem vendido jatos à Sérvia nos últimos anos, pretendendo ampliar esse 
mercado. 

Além disso, há boas perspectivas no avanço em cooperação nas 
áreas de esportes, defesa, cultura e educação. Carece, contudo, de acordos de 
cooperação na área penal, o que dificulta o cumprimento de solicitação de 
investigações e extradição. 

A política exterior sérvia se apoia na priorização de 
relacionamentos com União Europeia, Rússia, China e Estados Unidos. Com a 
União Europeia, sua pretensão é se tornar membro permanente; com a Rússia, 
compartilha laços étnicos e culturais, mas condenou a agressão à Ucrânia, em 
atenção à orientação europeia; no entanto, não ao ponto de intervir com apoio 
bélico ou sanções unilaterais.  

Com a China, mantém intensa e progressiva cooperação 
comercial; e, por fim, procura manter bom relacionamento com os Estados 
Unidos, compartilhando certos posicionamentos da Otan e em busca de apoio 
para manter Kosovo sob sua administração.  

Montenegro realizou referendo sobre sua independência da Sérvia, 
aprovada por 55,5% dos eleitores, e, desde 3 de junho de 2006, é formalmente 
reconhecida. O Brasil prontamente reconheceu a independência de 
Montenegro, em 14 de junho de 2006, e estabeleceu relações diplomáticas em 
20 de outubro do mesmo ano, sendo a Embaixada do Brasil em Belgrado a 
responsável para cumular a representação, inclusive para temas consulares. 

Desde sua independência, Montenegro reorientou sua política 
externa, buscando sua integração ao bloco europeu e distanciando-se de 
Moscou e de Belgrado. Em 2017, ingressou na Otan e é candidata à adesão à 
União Europeia, desde 2008.  
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Desde 2020, contudo, tem se reaproximado da Sérvia, tendo 
aderido à iniciativa de cooperação dos “Open Balkans”, lançada pela Sérvia, 
Albânia e Macedônia do Norte, com o objetivo de aprofundar a integração dos 
países da região. Cuida-se de tentativa da Sérvia de expandir a sua influência 
na região. 

Quanto à agenda comercial bilateral, as carnes, o café e o açúcar, 
totalizam EUR 19,8 milhões e representaram 90,7% do total das exportações 
brasileiras. 

A comunidade brasileira na Sérvia e em Montenegro é estimada 
em cerca de 400 e 100 brasileiros, respectivamente, embora esses dados possam 
estar subestimados. 

Tendo em vista a natureza da matéria ora apreciada, não cabem 
outras considerações neste relatório. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 
SENADOR NELSINHO TRAD 
PSD/MS 
 
 
, Relator 
SENADOR JAQUES WAGNER 
PT/BA 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

6ª, Extraordinária
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

RENAN CALHEIROS 1. IVETE DA SILVEIRA PRESENTE
FERNANDO DUEIRE 2. PROFESSORA DORINHA SEABRAPRESENTE
SERGIO MORO 3. VENEZIANO VITAL DO RÊGOPRESENTE PRESENTE
EFRAIM FILHO 4. ALAN RICK PRESENTE
CARLOS VIANA 5. MARCOS DO VAL

TEREZA CRISTINA 6. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

NELSINHO TRAD 1. DANIELLA RIBEIROPRESENTE
MARA GABRILLI 2. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
RODRIGO PACHECO 3. IRAJÁ

CHICO RODRIGUES 4. CID GOMESPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 1. MARCOS ROGÉRIOPRESENTE
EDUARDO GIRÃO 2. CARLOS PORTINHOPRESENTE
JORGE SEIF 3. DR. HIRANPRESENTE PRESENTE
MAGNO MALTA 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

RANDOLFE RODRIGUES 1. JAQUES WAGNER PRESENTE
HUMBERTO COSTA 2. ROGÉRIO CARVALHOPRESENTE PRESENTE
FABIANO CONTARATO 3. BETO FAROPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ESPERIDIÃO AMIN 1. LUIS CARLOS HEINZEPRESENTE
HAMILTON MOURÃO 2. MECIAS DE JESUSPRESENTE

Não Membros Presentes
STYVENSON VALENTIM

AUGUSTA BRITO

WILDER MORAIS

ANGELO CORONEL

ZENAIDE MAIA

IZALCI LUCAS

WEVERTON

LUCAS BARRETO

07/05/2025 12:33:52
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

Não Membros Presentes
PAULO PAIM

07/05/2025 12:33:52
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Senado Federal

Resultado de Votação Secreta

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional
CF88, art. 52, inc. IV: escolha de chefe de missão diplomática de caráter permanente

07/05/2025 10:05:46 07/05/2025 12:22:09

MSF 6/2025 - Maria Clara De Abreu Rada - SÉRVIA e, cumulativamente, MONTENEGRO

TITULARES SUPLENTES

Fim da Votação:Início da Votação:

Bloco Parlamentar Democracia (UNIÃO, PODEMOS, MDB, PSDB)

Renan Calheiros (MDB) 1. Ivete da Silveira (MDB) votou

Fernando Dueire (MDB) 2. Professora Dorinha Seabra (UNIÃO)votou

Sergio Moro (UNIÃO) 3. Veneziano Vital do Rêgo (MDB) votouvotou

Efraim Filho (UNIÃO) 4. Alan Rick (UNIÃO) votou

Carlos Viana (PODEMOS) 5. Marcos do Val (PODEMOS)

Tereza Cristina (PP) 6. VAGOvotou

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PSD)

Nelsinho Trad (PSD) 1. Daniella Ribeiro (PP)votou

Mara Gabrilli (PSD) 2. Sérgio Petecão (PSD)

Rodrigo Pacheco (PSD) 3. Irajá (PSD)

Chico Rodrigues (PSB) 4. Cid Gomes (PSB)votou

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

Astronauta Marcos Pontes (PL) 1. Marcos Rogério (PL)votou

Eduardo Girão (NOVO) 2. Carlos Portinho (PL)votou

Jorge Seif (PL) 3. Dr. Hiran (PP) votouvotou

Magno Malta (PL) 4. VAGO

Bloco Parlamentar Pelo Brasil (PDT, PT)

Randolfe Rodrigues (PT) 1. Jaques Wagner (PT) votou

Humberto Costa (PT) 2. Rogério Carvalho (PT) votouvotou

Fabiano Contarato (PT) 3. Beto Faro (PT)

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

Esperidião Amin (PP) 1. Luis Carlos Heinze (PP)votou

Hamilton Mourão (REPUBLICANOS) 2. Mecias de Jesus (REPUBLICANOS)votou

017 NÃO 0

Votação:

 TOTAL 17 SIM ABSTENÇÃO

Presidente

Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 13, EM 07/05/2025

Senador Nelsinho Trad
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DECISÃO DA COMISSÃO

REUNIDA A COMISSÃO NESTA DATA, É APROVADO O RELATÓRIO,
QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER DA COMISSÃO, APÓS
ARGUIÇÃO PÚBLICA, EM ESCRUTÍNIO SECRETO, QUE CONCLUI
PELA ESCOLHA DO NOME DA SENHORA MARIA CLARA DE ABREU
RADA, MINISTRA DE PRIMEIRA CLASSE DA CARREIRA DE
DIPLOMATA DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, PARA
EXERCER O CARGO DE EMBAIXADORA DO BRASIL NA REPÚBLICA
DA SÉRVIA E, CUMULATIVAMENTE, EM MONTENEGRO, COM 17
VOTOS FAVORÁVEIS, NENHUM VOTO CONTRÁRIO E NENHUMA
ABSTENÇÃO.
À SECRETARIA LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL PARA
PROSSEGUIMENTO DA TRAMITAÇÃO.

(MSF 6/2025)

Senador Nelsinho Trad

07 de maio de 2025

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Defesa
Nacional
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